
PREFEITURA I!íUNICIPAL DE IBIRACATU

ESTADO DE MTNAS GERAIS

Rua do Comércio, N" 341, Centro - CEP 39.455-000 - Ibiracatu-MG

LEI N' 178 D[-. tl DE ]\,ÍAIO DE 2007

CONCEDE REAJUSTE DE SALARIOS .{
SERVIDORES PÚBLICOS MI.,hIICIPAIS E Í)i
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O POVO do município de IBIRACATU - MINAS GERAIS, através dos seus legírinros
rcpresentantes na Câmara Municipal aprova, e eu prefeito municipal. em seu nome sanciono a
segu inte Lei:

Art. l" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar os salários para os cargos ahaixr,
relacionados dos servidores públicos municipais, a saber:

Car Salário Atual Salário Re ustad

l)rrri'essor ll

' Âuxiliar de Servi os Gerais 3 50.00
I{cce ionista
'i't'letonista

(iriarda Níun ici
Ssrvente Escolar
( ons!- lheiro T utelar
, \ c;ntc de Saúde

\siistcnte .{dministrativo .l50,00
l'r'11êssor I

5i 8,2,1

SurrervisoliOrientador
( olrdcnador Escolar ,+ó4.00

Motorista 17 0.96
I)entisLa 2.122.08
i\uriliar de []nf'erma 11i

écnico de Enferm cm ,i38.24
,\u.'ri I iar de Sccretaria
lr scritLrrário
Mecânico
l)cdreiro
( )pcrador de l\4 Lll a

.\rt.2" - Estâ Lei entra em vigor na data de sua publicação.

,\íf. -1" - Revogam-se as disposições em contrário

PreÍêitura Municipal de Ibiracatu, I I de Maio dc 2007
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